
MINUTA DE EDITAL

PREGÁO ELETRÔNICO N" OOl/2022

CONSELHO ESCOLAR DR. ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA

CEPI DR" ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA

cooRDENAÇÁo Rncrox.c.l nn corÂNwco

Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

PROCESSO FILHO: 2022.0000.603.7 646

TIPO: MENOR PREÇO PoR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Df
Antônio Raimundo Gomes da FÍota, no municipio de Goiânia/GO, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo
de Referência.

ABf,RTURA: 03 de junho de 2022 às 10:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do aÍ.25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020' a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônica
via wwu',comDrasnet.go.qov.br, www.educacao.go.gov'br e por Publicação no
Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oficial da União.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N'OOI/2022 _ CONSELHO ESCOLAR DR'
ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n'00212022-CONSELHO ESCOLAR DR' ANTONIO RAIMUNDO
iGOMES DA FROTA-GO, toma público, para conhecimento dos interessados que está

disponivel no endereço abaixo ou por meio do

te wlar'.comDrasnet.go. qov.br e wwrl.seduc. ov.br o Edital de Licitação na

odalidade PREGAO ELETR NICO. tipo MENOR PREÇO POR
as deOTE, destinado exclusivamente à de microemoresas e emDres

ueno con orme doa 7' da Lei Esladual n
7.928/20 r 2 sem prejuízo das suas paÉicipações quanto ao restante, oriundo do

cesso da Unidade Escolar no 2022.0000.603.7646, cujo objeto é a Contratação de
presa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar, com o

intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Dr" Antônio Raimundo Gomes
a Frota, no município de GoiâniaiGO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

specificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, estando a

sente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual n" 17.928 de27
e dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual no

.66612020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993,

ei Federal n' 10.520 de l7 de julho de 2002' Lei Complementar n' 123 de 14 de

ezembro de 2006, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009'
olução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes

matéria.

ARTICIPAÇÀO: Exclusivo ME/EPP

RITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

ATA DE ABERTURA: 03.06.2022 às l0:00 h.

cal de realização: uurv.comDrasnet.qo.gol.br

l

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto

lFederal n" 10.024/2}19, Decreto Estadual n" 9.666/2020, Lei Estadual n" 17.928 de

27 .12.2012, Lei Complementar Estadual n" 1 I 7 de 05; Decreto Estadual no 9.666,

21.05.2020, Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de

p009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas

fegulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital

e em seus anexos.
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do Editat: www.comprasnet.go. gov.br e wuvv.educacao.go.gov.br

Escolar Dro Antônio Raimundo Gomes da Frota- Goiânia-GO

Completo: Rua José Honorato s/n Cidade Jardim

CEP : 7 4.423 -5 l0 / Goiânia-GO

Fone: (062) 98447-3461

: (62) 98273-2195



MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2022

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria t' 00212022-CONSELHO ESCOLAR-GO toma público, 
-para

õonhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGAO

ELETRÔNICO. tiPO MENOR PREÇO POR LOTE' deslinado exclusivumeníe à

Dartic de microemD resüs e empfesas de oeoueno porte, conforme determinacão

tlo 7" da Lei Estadual n' I 7.928/20 I 2 em sessão pública eletrônica. atÍavés do

srte w\Àv'.com v.br nos termos da Lei Estadual n" 17 .928 de 27 de dezembro

de 2012. Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual n' 9.66612020 e'

subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666193 de 2l de junho de 1993, Lei Federal no

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006,

Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar n' 144 de 24 de julho de

2018, Lei Federal no ll.947l de 16 de juúo de 2009' Resolução CD/FNDE n' 06 de 08

de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇOES GERAIS

'l 
.1. o pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico

qu" p.à.õru a comunicação pela intemet, no sítio www.comprasnet'go'gov'br (art 5",

àpú, do Decreto Estadual n' 9'66612020)'

l.i. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que

asseguem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5"
parágrafo único, do Decreto Estadual no 9 '666/2020)'

i.:. ô pregao eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Dro Antônio Raimundo

Gomes da Érota, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras

Govemamentais e Logistica da secretaria de Estado da Administração, que atuará

como provedor do sistema de compras do Estado de Goiris (an. 12 do Decreto

Estadual n'9.666 I 2020\.
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone: 62. 3201 -87 52.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Éscolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Dr'
Antônio fraimundo Gomes da Frota, no município de Goiânia-GO, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo

de Referência.



2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1", da

Lei Federal n' 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitiirios e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado. encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos

e a descrição do objeto constante

nos .ri/es w\Àa!'.comDrasn et.go.gov.br e $.\lrv.desenvolvimento. go.qov.br, prevalecerá,

sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

stte w\\lÀ'.comDrasnet.so. sov.br. no dia 03.06.2022 a partir das 10:00 horas. mediante

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, por meio

do sire rvwur.comp rasnet.go.gov.br , no período compreendido entre o dia 20.05.2022 até

às 09h59min do dia 03.06.2022. O encaminhamento das propostas comerciais: é a

partir da data da divulgação do Edital até a datâ e horário da sessão de abertura
(art. 26, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 10h10min do dia 03.06.2022 e tetát

duração de l0 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a paÍir das l0h20min, na forma do

item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (uTC -03:00) e dessa

iorma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horrírioj para recebimento das propostas. bem como para início da sessão de disputa de

p.eço.,'âcundo responsável felo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inoúservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o

primeiio dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo

Lnde.eço eletrônico, independentemente de nova comunicação' desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.
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4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro

em até 03 (dias) dias úteis antes da data hxada para abertura da sessão pública. por meio

de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa),

a ser encaminhado por meio do sistema comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto

Estadual f 9.66612020).

4.2.1 . Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Eqúpe de

Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art' 23' § l''
do Decreto Estadual n' 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame (aÍt. 24, § 1", do Decreto n 10.024/2019), exceto a hipótese descrito no item

4.4 (aft.24, § 3', do Decreto Estadual rf 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual

procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação

altere a formulação das propostas'

4.5. As respostas à impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração (art. 23, § 2", do Decreto Estadual n'9.66612020)'

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO IO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão particiPar do Pregâo:

5.1 .l . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1'3.Empresaquees§areunidaemconsórcio,conformeart.33,daLeiFederaln"
8.666193:,

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet'go e,



5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em

campo próprio do sistema eletrônico wwl'.comprasnet.go qov.br, o pleno conhecimento

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação

de suas propostas. o conselho Escolar Dr' Antônio Raimundo Gomes da Frota não será,

em neúuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão paÍicipar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa peÍante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo Federal,

durante o prazo da sanção aPlicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. em razão do disposto no art.72,

§ 8', V, da Lei n'9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do aÍ. l2 da Lei

n'8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão;

5.2.8. As EmDresas em Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância

com , que atestq que a rnteressada está apta economica e financeiramente

oar de orocedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.6 66193edea partlcl
acão de acolhimento iudicial do Plano de .nos termos do art. 5 8dacomDrov

Lei Federal n'11.101/05 em caso de recuDeracao Iudicial: ou homolo sacão iudicial do

Plano de RecuperaÇão no caso de recuperaÇão extraiudicial. de forma a possibilitar a

habili ão de malor numero de emDresas, NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE

PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução

dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9' da Lei

Federal no 8.666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e

II. Empresa que possuÍl em seu quadro societiAio ou de pessoal servidores públicos do

conselho Escolar Dr" Antônio Raimundo Gomes da Frota, bem como empresa que possua



proprietario, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em liúa reta" colateral ou por

afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 529, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou

trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRA.TAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS TTIICNONITPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei ComplementaÍ no 123/2006, serão

assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens

destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

II.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou

trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §lo do art. 43 da Lei

Complementar n' 123/2006 c/c do §lo do art. 43 da Lei Complementar n'14712014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações

concedido ãs microempresas e empresas de pequeno poÍe pela Lei Complementar n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões

relacionadas no aÍigo 3o, §4o, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

".eãe.rciamerio. 
Caso veúa a loglar-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como

microempreia ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,

quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar.

posteriormente, eisa condição, no intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei

Complementar n' 12312006.

6.6. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das

sanções cabíveis.



7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o

credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de

Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.comprasnet.so.qov.br, bem como

providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5' (quinto) dia útil anterior à

data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução Normativa no

OO4/2OI I.GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos. contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos

dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 .1.2. O simples pré-cadastro no site wvvv.comprasnet.so.qov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e seúa
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a homologação

do cadastro, cujo registro passaÍá a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através

dos telefones (62) 98304-9641 - 3201 87 44 e 3201 87 46.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento

de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

.uáustrurn.rrto simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral

devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação

abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado"'

7.4. Se a licitante que optar pelo cadasúamento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da seúa de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada dhetamente, ou por seu representante, não cabendo

áo pràvedor do sistema ou ao Conselho Escolar Dro Antônio Raimundo Gomes da Frota. a

responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

7.6. Caberâ à ticitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha' para

imediato bloqueio de acesso.



8. DA APRESENTAÇÀO DA
HABILITAÇÃO

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a divulgação do

edital no sítio eletrônico, os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do

sistema. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, aÍe a data e o horário

estabelecidos para abemra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompaúada dos documentos de habilitação exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada

item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43. § 1o da LC n" 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (aÍ. 26, § 6", do

Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

g.8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerrÍunento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessiírios à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

estipulado no § 2o, do art. 38, do Decreto Estadual n'9.66612020, descrito no item'



9. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASSIFICAÇÃo nas PRoPosrAS E
ronuuul,çÃo DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados nesle Edital-

g.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

cónteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.2.1 . Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágtafo único, do

Decreto Estadual rf 9.66612020).

g.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contriíLr-io, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances'

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

g.5. úriciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo)) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro (art. 30, § 1o, do Decreto Estadual n'9 66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofeÍado pelo menor preço por lote'

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo minimo de R$ 0'01 (um

centavo), observando o horiirio fixado para abertura da sessão e as regft§ estabelecidas

no Edital (aÍ.30, § 2o, do Decreto Estadual rf 9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema. ver §3', art. 30, Decreto Estadual n'9'66612020

g.g o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediarios quanto em Íelação ao lance que cobrir

a melhor oferta deverá ser de R§ 0'01 (um centavo).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena-de ierem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.



g.10. será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31,

inciso I, do Decreto Estadual rf 9.66612020)-

g.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogáda automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutõs do período de duração da sessão pública(Nt.32, caput, do Decreto Estadual

n'9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá iucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 1", do Decreto Estadual no

9.66612020).

9.1 1 . Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

àa sessão pública de lances, em prol da consecugão do melhor preço'

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Administtação do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual

n'9.66612020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anteÍioÍ, a ocorrência será registrada em campo próprio

do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

g.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superioi a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

detorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.17. O Critério de jutgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'



9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2', da Lei Federal no 8.666' de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quantó à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulàdo para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no aÍ. 39 do Decreto Estadual f 9.66612020 -

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço mriximo fixado (Acórdão n'1455/2018 -TCU - Plenririo), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

1. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;
4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às Íegras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedoÍa será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o

melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentàs das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pÍvo de 2 (duas)

horas), envié a pÍoposta adequada ao último lance ofeÍado após a negociação realizada,

acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos nesÍe Edital e já apresentados (art. 38, § 2o, do Decreto

Estadual rf 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.



10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitát'ios

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e

salírios de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório

da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade,

podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contÍatos que o proponente manteúa ou tenha celebrado com

a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VIL Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluçôes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente dispoúa para a execução do objetol e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

t0.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovurs ou os indícios

que frrndamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedôncia. e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionatidade disponível no sistema, no prazo de no minimo

2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art' 38, § 2", do

Decreto Estadual n' 9.66612020).

10.5.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificida do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,



folhetos ou propostns, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal no 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horiirio para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual

n" 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art.

38, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art.

38, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor.

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

1I. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contÍatação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

I 1 .1 . I . CRC do CADFOR (wu'vv.comprasnet.go.sov.br);

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritrírio, por força do artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

1 1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.



11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do cRC do cADFoR, nos documentos por ele abrangidos em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

11.3.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do

CADFOR píua que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encamiúar, em conjrmto com a apÍesentação da proposta, a respectiva documentagão

atualizada.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro)

horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/GPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

1 1 .7. Se o licitante for a maÍirz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria naÍLfieza, comprovadamente, forem emitidos

somsnte em nome da matriz.

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentoi pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuigões.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1 I .10. Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1 i.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceÍo se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforrrle aÍÍ.44, §3", do Decreto Estadual

n" 9.66612020.



'l 
I .l 0.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual -
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

CCMEI, cuja
www.oortaldoem

aceitação
nreendedor.

Itcarit
g{)v.br

11.10.3. No caso de sociedade empresiiLria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

i1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1 1.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pêssoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tÍata

o art. 107 da Lei n' 5.764,de 1971;

1 I . 10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto

de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

fi.rncionamenio expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

1l.l l. Regularidade íiscal e trabalhista:

a) cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente)

da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituido, nos termos do

subitem seguinte.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e cPF do

p.o"urudot, outôrgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar-as

àecisões que julgãr necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das

,.ooorr^, incluiiue poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
'rd.inirt utiror. E necessário o recoúecimento de Íirma da pessoa jurídica no caso de

instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante'

ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no

processo^licitatório. o atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e

vice-versal

I I .1 I . 1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:



a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério

da Fazenda

b) prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ralno de atividade e

compatível com o objeto licitado.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de certidão

conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil'

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão

Negativa de Débitos Relativos às contribuições Previdenciárias e à de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comorovacôes entes âos itens "c" e "d" serão alcancadas oor meio de

ceÍidão exnedida coni tâmente Dela ecretaria da eita Federal do Brasil

íRFB) e nela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos o§

créditos tributários federa is e à Dívida Ativa da União íDAU) r elas

administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de certidão Negativa

de Débito em Dívida Ativa expedida pela secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sue sede.

f) prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

óertidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativ4 expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por

áeio de certidão expedida pela secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde

a Licitante tem sua sede.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

á apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei

Federal no 12.4401201 l.

j) certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou contratar com a

Ádministração públi"u, nor termos do s 4", art. 5', do Decreto Estadual n'7.42512011.

k) Caso a participação no certarne seja da matriz, com possibilidade de que a execução

do objeto licitadá sója por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista

deverá ser de ambas.



I 1 .l I .2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.12. QuatiÍicação Econômico-Financeira

1 1.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já

exigíveis na forma da lei. que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l ) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando

obrigatoriamente, o número do liwo diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se

possível. apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de

"Recibo de entrega de tivro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura

e de encerramento dos livros conúbeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente

registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que

ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinaria de aprovação do Balanço

Patrimonial, conforme prevê o §5'do artigo 134, daLei n" 6.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com

base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e

apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa. assinada por

profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou

iepr"."ntant" da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante

índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILG : (AC+RLP) / (PC+ELP) > I ILC = índice de liquidez corrente

rLC: (AC) / (PC) > I
ISG: AT / (PC+ELP) > I ISG : índice de solvência geral

AT : ativo total

AC : ativo circulante



RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL - patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um)' em qualquer dos índices

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido conespondente a 10% (dez por cento) do

valoi estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos

indices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação

em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entÍega ou locação de

materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societifu:ia

e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-

se o exigido na alínea "a" acima.

d) certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da

Lei) expedida pelo cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com

indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão

não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca

possuii mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apÍesentada CeÍidão de todos os
-cartórios 

Distribuidores existentes na comarca. caso a participação no certame seja

da filial, a certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial
e da matriz.

I 1.13. Qualiíicação Técnica

11.13.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) OBRIGATÓRIO (mesmo constando no CRC) a apresentação de ATESTADO (s)

de cAPACIDADE TECNICA em nome da empresa licitante, fomecido(s) por empresa,

órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o

foáecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4, através

do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 207o (vinte por

cento) da'quantidàde estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos

consignadoi em atestados que comprovem o fomecimento do objeto;



b) o (s) atesrado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.

c) Alvará da Yigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitario municipal,

estadual ou federal competente.

d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico-

sanitária dos produtos.

t I .13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipai e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercicio.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a ticitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

deólaradà vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

I I .15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo podeú ser prorrogado por igual período, a criterio da

Administrâçao pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

I I .16.1 . O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se

as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a

documentaçáo Íiscal exigida, mesmo que esta conteúa alguma restrição'

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inÚilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classifrcação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e tÍabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regul arização.

ll.l8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a

continuidade da mesma.

11.19. será inabilitado o licitante que não comproval sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.



11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital' o

licitante será declarado vencedor.

12.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prÉúo

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n" 9.66612020-

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n"

8.666/93).

12.3.1. Oconendo divergência entre os pÍeços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso. prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser hrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

consideráda aquela que não corresponda àrs especif,rcações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por paÍe do proponente,

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA



12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessiirios ao atendimento

das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, âs empresâs enquâdradas no

regime normal de tributaçâo (empresas não optantes do simples), estabelecidas em

Gúás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme

disposições do Art.6o, Inc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de

Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações intemas,

relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,

dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente

mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço. devendo a redução ser

demonstrada no documento fiscal.

12. 12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG"
n' 120312013, para as empresas estabelecidas em Coiás que se enquadÍem na situação do

item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores

ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de

mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção

do ICMS conferida (valor liquido), que deverá ser o preço considerado como base de

julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema Comprasnet.go, e será

considerado como base pam etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas

para efeito de anrilise do desconto concedido.

12.13. A Proposta deverá conter, obrigâtoriametrte, as seguinte§ informações:

1 . Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente, Banco, n o da

agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empÍesas estabelecidas em Goias, deverá ser informado na Proposta se a

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;

3. n.o do Pregão; n'do item ou no do lote que se Íefere;

4. Preço em Real, unitrírio e total, com no máximo duas casas decimais, no qual

deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de

divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último' O
preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação

como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição dó objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da

marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta

no Comprasnet;
6. Prazo dà validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da

sessão deste Pregão Eletrônico. caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;
7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signa!írio que assinará o contrato'

12. 14. AProposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade

técnica respónsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação

quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;



12.16.É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de l0 (dez) minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção

de recorrer. àe forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorÍer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decrelo

Estadual f 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do

direito de recurso, conforme § 3'do AÍ. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020'

13.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a paÍir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses (art. 45, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tÍio somente os atos insuscetíveis de

apÍoveitamento (art. 45, § 4o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com visla franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos

após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo cfral, por fax,

correios ou entregues pessoalmente.

13.6. O recurso contra adecisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.



13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente

para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis,

podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua

decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente

comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçào da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43' §1" da LC n'
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda,

fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÁO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos

respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação

caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Dro

Antônio Raimundo Gomes da Frota (art. 46 do Decreto Estadual n" 9 '66612020) '

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.



16. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO

16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante

vencedora deverá manter as condições de habilitação'

16.1.1 Nos termos do art. 6o. inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de assinatura

do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais. não podendo a empresa constar

como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (wrnv.comprasnet.qo.sov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida ordem de Fomecimento em favor da licitante

vencedora, quà será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, conÍados

de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse

prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.

nos termos do art. 64, §1', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no cadastro de

Fomecedores - CADFOR no site www.comprasnet.go.sov.br, com a entrega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa no

004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e entregaÍ

o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo pÍztzo para assinatura

do contÍato, nos ternos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o GADFOR homologará o cadastro no

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos. contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os pÍíLzos apenas nos

dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares para cadastro no cADFOR poderão ser obtidas por

meio dos telefones (62) 98304-9641 .

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular

ou não assinar O termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para, ápós a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

àocum;ntos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49, do Decreto Federal

n'10.02412019.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele

ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adjudicatrí.Lria em assinar o termo do conÍrato carucleizará

o descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em

lei, exceçào feita às licitantes que se negaÍem a aceitar a contÍatação fora da validade de

suas propostas.



16.8. Como condição para celebraçâo do contÍato ou instrumento equivâlente, a licitante

vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do

contrato e/ou Ordem de Fomecimento. as certidões de regularidade de débito da

Adjudicatriria peÍante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que

compõem seu quadro social.

16.10. Para lins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário

externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a InstruCão Normativa

n" 008/2017-SEGPLAN.

16.l l. Para se cadastrar, o usuário extemo deverá acessar o

sítio: htto:/i sei. soias.sov.br/com o se cadastrar. D DE SEguir todas as orientações alih

dispostas.

16.12. A gestão do sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela secretaria

de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastÍo, entrar

em conraro nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3201-65651 3220-87 52 ou e-mail:

sei@sead.go.gov.br

I7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FrscAl,rzA,ç^o Do CoNTRATO

l g.l A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituidos

por Portaria de Gestão;

18.2 A pubticação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes

da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

I9. DO ACRÉSCINTO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS



19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto

no art. ó5 da Lei Federal n' 8.666193;

18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmÍ§ condições contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado

até o limite de 25Yo do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no § l' do

aÍ. 65, da Lei Federal n' 8.666/93;

l9.3.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25o/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustaveis pelo periodo de l2 (doze) meses,

de acordo com o art. 2o, da Lei Federal n' 10.192/01 contados da assinatura inicial do

termo, ou do último reajuste.

2I. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666193' não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

22.2-De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do

contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifrcações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovaÍ a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.



VI - A subcontratação total do seu objeto. a associação do contratado com outÍem, a

cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não admitidas

no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do

an. 67 da Lei Federal n' 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do conuato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contÍato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras. serviços ou compras.

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1'do
art. 65 da Lei Federal n' 8.666/931'

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por przlzo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem

ô ."r.o prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

ôumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de rírea, local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fornecimento, nos prÍzos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

xvII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da Leí Federal n" 8.666193,

sem prejuízo das sanções penas cabíveis;



23. DA FORMA DE PAGAMENTO

23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Iatura

correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura. o número do processo de

contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento

para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante

emissão de Nota Fiscal EletÍônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso

o Presidente do Conselho.

23.4 O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária, em conta juídica, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar Dro Antônio Raimundo Gomes da Frota, para

solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o

Decreto Estadual n" 9.561/2019.

23.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

23.6 O Conselho Escolar Dr' Antônio Raimundo Gomes da Frota, pagará, à

contratada, o valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital' e
mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: Resularidade Fiscal

Federal. Trabal hista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas da Contrâtada-

tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ticitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193 -

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela conespondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas

retenções nos Pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira

devidã. desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamento da parcela. os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados

pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde

Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo. assequrado o contraditório e a ampla defesa.



EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contadôs da data limite fixada para pagamento e a data

do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.669.012i0001 -03.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE
NORMATIZAÇÃO

QUALIDADE DOS PRODUTOS E

24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados. arranhões e deformidades:

24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

24.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deveÍão ter plazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contaÍ a data do recebimento;

24.5 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

25. DAS AMOSTRAS-PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos

termos do art.43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020;

25.2 É FACULTATIVo À .q.»NÍrxrstRAÇÃo a solicitação de amostra, que deverá

ser apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora

(Uniàade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma

24.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para aÍnazenÍrmento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e pÍoteção contra alterações de qualidade e cor;

24.7 O transpoúe dos alimentos deverá acontecer conforme as nornas da Legislação da

vigilância Sanitriria, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessiirio)

para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.



marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e certificação da qualidade

e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

25.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas.

O(s) documento(s) pode(m) ser pÍospectos, catrí{ogos ou desenhos do(s) material(is) e,

aind4 a indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e

CNPJ do fomecedori

25..4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças,

se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao

final da avaliação técnica;

25.5. Paru análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando

aparência, cor, sabor, textura e cheiro;

25.6. Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

25.7. O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e

quatro) horas após a entrega das mesmas;

25.8. Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame.

sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes

observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

25.9. A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com

a qualidade atestada nas amostras.

26. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

26.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;

26.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de ReferênCia e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;



26.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE

REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

27.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

27.2. Atlrrr de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços;

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como repÍesentante da Administração, nos termos

do art.67 da Lei Federal n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

27.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

27.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços;

27.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades;

27.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

27.9. Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contÍatual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

27.10. Notificar previamente
administrativas;

à Contratada, quando da aplicação de sanções

27.1l. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência;

27.12.Exigi a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

CONTRATADA, objetivando a imediata coneção das irregularidades apontadas;



27.13. A Contratante deverá efetuar o pagÍrmento à CONTRATADA, após apresentação

da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no

todo ou em parte, o produto que a empÍesa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

28. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

28.1. As entregas estão previstas para serem

preferencialmente, de forma DIÁRIA, conforme
disponibilizado pela Unidade Escolar;

realizadas.
Cronograma

parceladamente,
de EntÍegas

28.2. A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados,

conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em que

a entrega deverá ser feita, bem como marcar un "x" na periodicidade da entrega).

SCOLAR

EPI Dro

da

l,uor*rço
IENTREGA

IARIA
LiNIDADE GA

R.G

ua José Honorato
n Cidade 06:00 horas
ardim/Goiânia-

rota

28.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial. conforme

especificado na tabela do item 28.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de

entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente

para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

28.4. O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

28.5. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conler qualquer

substância que possa acaÍetar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os

gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas

quando necessii'rio, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira

ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de

papelão e/ou isopor, eiou polietileno atóxico;

28.6. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão sel transportados

em camiúão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos

alimentos no ato da entrega;

28.7. Os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa,

sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adomos e uúas aparadas),

i.rur*oo IrNrn oo

ISEMANAL PUINZENAL

ORARIO
A

TREGA

x

DE



conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamento no local de entrega;

28.9. As entÍegas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato:

28.10. A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

28.11. Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;

28.12. A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;

28.13. Os materiais deverão ser entÍegues acompaúados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante

e quantidade enúegue;

28.14. Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

28.15. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

28.16. Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações'

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo mríximo de 02

(dois) dias corridos;

28. 17. O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações

irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

características discrepantes à descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação;

28.1.8 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"

proibido a entrega em caixas de madeira;

2g.19. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusÍu os

produtos se estes não atenderem as especiÍicações do edital;

28.20. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos'

28.8. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

êmpregados, prepostos ou subordinados, e aind4 por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contratante ou a terceiros;



29. DA DorAÇÃo onÇatmxrÁntl

29.1 . As despesas decorrentes do presente, corÍerão por conta dos recursos constantes no

orçamento de 2022, qual seja:

FNDE

otaçâo Orçamentária
022.2401.12.361. 1008.2216.03. I 09.90.39.40

PROTEGE

o Orçamentária íveis de Ensino - PROTEGE
no Fundamental022.240 | .12.3 6 t. I 008.22 1 6. 03. I 5 6. 90. 3 9.40

30. DAS PENALIDADES

30.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado

junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

àeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes

e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta

cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal n" 10.024 de20

de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a propostâ;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportaÍ-se de modo inidôneo;

Níveis de Ensino - FNDE
Ensino Fundamental



IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fiaude fiscal

30.1.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração
pública.

30.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de

acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

30.1 .3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada. além das cominações legais cabíveis,

à multa de mora, gnduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes

limites miáximos:

30.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicatario

em firmar o contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

3O.l .3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do serviço não realizado;

30.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: apticação de duas penas de advertência, no prazo de l2
(doze) meses, sem que o fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no pfitzo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria

fomecida:

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço,

de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço' de obra ou de

fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticaÍ, por meio doloso, fiaude

fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

30.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;



32. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,

acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.30?, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018'

elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os rírbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judiciiirio parajulgamento desses conflitos.

30.1.ó A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualrnente devidos, ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;

30.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei n." 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

3I. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

31.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307. de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de jutho de 2018.

32. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

33. DISPOSIÇOES GERAIS

33.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntega. Após o registro da proposta no

sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimenlo.

33.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome nO sistema eletrônico, assumindo COmo firmes e verdadeiras suas propostas, assim

como os lances inseridos durante a sessão pública.

33.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.4. As licitantes deverão acessar diariamente o.çile wrlv-.comorasnet.go.sov.br a fim

de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre

o andamento da realização da sessão do Pregão.

33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua ProPosta.



33.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem

em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

n.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

33.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

33.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o

dia do início e inctuir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente no Conselho Escolar.

33.1 1. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro

contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

33.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'' 8.666193, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

33.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e

reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da

proposta.

33.15. O Presidente do conselho Escolar compete AI\ULAR este Pregão por ilegalidade,

de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-

lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

33.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

33.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único,

do Decreto Estadual rf 9.66612020).



33.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fe,
o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado -
PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

33.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de
Goirânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
veúa a se tomar.

34. ANEXOS

34.1 . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO III - Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA)

CONSELHO ESCOLAR DR" ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA. CM
Goiania. l8 dias do mês de junho d,e 2022.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar



ANEXO I -TERMO REFERÉNCIA

1. OBJETO

ContÍatação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar. com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Dr' Antônio
Raimundo Gomes da Frota, no município de Goiânia/GO, conforme Edital e Anexos.

de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na

rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem

de atenção especifica e em rulnerabilidade social. com acesso igualitário, respeitando as

diferenças biológicas entre as faixas etárias;

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução do^Programa Nacional de Alimentação Escolar. junto a Unidade

Escolar CEPI DR" ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA do município

de GOIÂNIA/GO, nos termos norrnatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento

Estudantil - FNDE. Para tender o calendrírio escolar do SEGUNDO SEMESTR-E DE
2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES



4.ILOTEI_PANIFICADOS

ITEM

I

PREÇO
UNITARIOQUANTIDADE

GÊNERO
ALIMENTÍCIOtISCRIMINAÇAOUNIDADE

.8 r 5.00500 ,0000 R$ 11,6-1

AO FRANC
arinha de trigo, sal,

leo, cor do miolo
evemente creme.

ante de tamaúo

50gal00g.O

sentar validade
ínima de 24 horas

pós a entrega

e. Unidadeorm

de cor
brilhante e

uto deverá

AO FRAN S

Kg

17,66
.298_00,0000

OLO PRONTO
esclado: Produto

btido da mistura de

s (podendo

fariúa de trigo,
lvilho. araruta,

do de milho)

getal ou margarina
u manteiga, açúcar,
eite pasteurizado,

icionado de

ento químico.
conservantes. O

de validade do
uto deverá ser

03 dias contando
partir da data de

eIÍn

cação.

ovos, óleo

esclado

oLo
RONTO

.066.00100,0000 20,66

BROA DE
MILHO: Elaborado
com composição
básica de fariúa de

milho, açúcar e
putros ingredientes e
substâncias
permitidas,
apresentada
embalagem primiiria
individual, contendo
as respectivas
informações

ILHO
OA DE

VALOR
DO
ITEM

R$

1



.t

utricionais. data de

bricação/validade
lote. O prazo de

idade do produto
erá ser de 03 dias

de fabricação.
a partir da

s 16,§250,0000 493.00

0,0000 9,57
78,50

CAREQUINHA E
OVADO): Produto
btido da mistura de

de trigo eiou
stura de outras
nhas, fermento

ológico, pode
onter ovos. óleo
ou margarina, sal,

anho uniforme.
abor doce, podendo

ter calda doce e

nidade de 50 g a

100 g. O prazo de

idade do produto
erá ser de 03 dias
tando a partir da

de fabricação.

O DE FORMA:
ão de forma, com
asca, fresco do dia,

ado na vertical.
sal, pesando
imadamente

10009 depois de

ndicionado em

balagem de
lietileno, original
fabricante,

sistente, que
rmita visualizar o

uto. Contendo

utricionais. data de

idade. número do
ote. Prazo mínimo

validade 7 dias
recebimento.

ar. leite e

o

co ralado.

formações

caçao e

CAREQUINHA
sovADo)

AO

ODE
RMA

5



6

O MANDI

8

20,32
.048.00

Ão (mrluo)

s0,0000

go e/ou mistura de

ennento biológico,

dade do produto

o (MTLHO):
roduto obtido da

de fariúa de

utras fariúas.

açúcar, leite e

uniforme.
r doce, podendo

nter calda doce e
oco ralado.
nidade de 50 g a

100 g. O prazo de

ser de 03 dias
ntando a partir da

de fabri

ode conter ovos.
leo e/ou margarina,

Kg

19,99
R$
5.997,00

roduto deverá
presentar validade

ima de I dia. A

boa ualidade.

O DE QUEIJO:
lgado, assado,
o de queijo com

padrão de 50g,
presentar textura
acia. Os salgados

téria prima para

ssados nâo devem
presentâr textura
ca ou torrada.
uando assado o

nfecção dos
lgado deverá ser

Farinha de trigo e/ou
mistura de outras
fariúas, fermento
biológico, pode

conter ovos, óleo
e/ou margarina, sal,

açúcar, leite e
Itamanho uniforme.

luniaua.5o g a loo
lg. O prazo de

lvalidade do produto

ldeverá ser de 03 dias

16,66
1 99

P O MANDI:

orn

PÃO DE
QUEIJO

r20,0000



I

lcontando a partir da

fata de fabricação.

0000 19,.19
8.770.50

CA: De ótima
ualidade. íntegro

duzida de forma
sanal e que

tilizam de insumos

orantes e outros
tivos. utilizados
industrializados,
estabelecimentos

igilancia Sanitriria.
eso por unidade 50

gular e não
gridade da massa

esfarelando ao

ue dos dedos) e

uto. O produto
deverá estar

assado, queimado
com manchas
uras na parte

formas sujas)
uas condições

com a RDC
90 de l8/10/2000

suas alterações

sentar validade
ma de 24 horas

zantes,

ficados e

tamanho

enor (evidência

s pela

Não deve

to do

estar de

uto deverá

a entre

S. SCM

riores. O

OSCA

R$
273.20

RS I 63,6

TORRADA

,0000Kg

RS 36.238,40

10

ALOR TOTAL DIO ESTIMADO DO LOTE OI:

ta e seis mil, duzentos e trinta e oito reals e uarenta centavos

fatiado e

Com

a

Pão

de 15 dias



4.2LOTE2-AÇOUGUE

ITEM

I G

[*r,
QUANTIDADEIUNITARIO

VALOR
DO
ITEMDADE ISCRIMINA ÃoIMENTICIO

Êxrno

1.019.50
RS

20.39

resuntado

,0000

ndustrializado. cozido.

presuntado: Peça

nteira ou Fatiado:
uto cámeo suíno.

ctxrtea- 12o/o de

ura e 570 de

ta de fatiamento e de

idade de no mínimo
8 horas impressos na

balagem. Prazo
nimo de validade 3

ias, após a data de

trega.

om textua, cor, odor
sabor característicos.

máximo 2,5%o de

teínas de origem

arboidratos, isento de
uj idades e impurezas,

RS 28,-31
9.30

:om conservadores:
ritrato e nitrito de

ródio, antioxidante:
:ritorbato de sódio.
Processo de defumação
ruave. Apresentação
:m fatias finas e

uniformes. Produzido e

:mbalado em
conformidade com as

normas estabelecidas
pela legislação. Válido
no minimo por 6 meses

ACON

0,0000G

em salmoura

após a data da entrega.

BACON: Corte de

:ame de suino aderida
r pele da barriga do
;uíno de raça de corte
:ntremeada de came e

gordura devidamente

R$
10.384.00

R$ 25,96,0000
pria, sem manchas

ARNE BOVINA DE
" MUSCULO
MoÍDA): cor

sverdeadas, cheiro e

ARNE
VINA DE 2"

SCULO
OIDA)

KG

l

3
I

I

I



.l

r característico,
de l0% de

e/ou gordura e 3oÁ

aponevrosesl
ia de parasitas e

arvas. isenta de

artilagens e ossos.

agem de
lietileno atóxico.
sistente, transparente,

to. A embalagem
conter

ente os dados
identificação,

edência.
s

utricionais, número
lote. data de

cação, data de

dade, quantidade
produto e número
SIF (Serviço de

Federal),
ISE (Serviço de

nspeção Estadual) ou
IM (Serviço de

Municipal) de
1 Kg, 2 Kg,3 Kg,4 Kg
u 5. Com validade de

15 dias após a data de

ARNE BOVINA DE
, MUSCULO
CUBOS OU ISCAS):

própria, sem

has esverdeadas.
heiro e sabor

stico. máximo
1070 de sebo e/ou

ura e 3o% de
ponevroses, ausencla 00,0000 27,63

.289.00
parasitas e larvas,

senta de cartilagens e

ssos. Embalagem de
lietileno atóxico.
istente, transparente,

tacto. A embalagem
conter

nte os dados
identificação,

G

ARNE
VINA DE 2"

CUBOS OTI
ULO

AS)



procedência,
informações
nutricionais, número
de lote. data de
fabricação, data de
validade, quantidade
do produto e número
do SIF (Serviço de
Inspeção Federal),
SISE (Serviço de
Inspeção Estadual) ou
SIM (Serviço de
Inspeção Municipal) de
1 Kg,2 Kg.3 Kg,4 Kg
ou 5. Com validade de
l5 dias após a data de
entrega

t 50.0000 RS 17,96
R$
2.694,00

ARNE S A ARNE S A
OMBO): Lombo
sossado. sem pele.

ado ou resfriado,
impo em cubos ou

a inteira. Embalado
vidualmente em

o plástico de
lietileno transparente

atóxico.
dicionado em

aixas lacradas. limpas,
, não violadas,

istentes, que

a integridade
produto até o

o do consumo
embalagem deverá
nter extemamente os

de identificação,
la.

0rmaçôes
utricionais. número

lote. data de
idade, quantidade
produto e Registro
SIF, SISE ou SIM.

mbalagem de I Kg, 2
3 Kg,4 Kg ou 5

. Com validade de
l5 dias após a data de

OMBO)

5 G

trega



.344.50150,0000 15,63

PERNIL): Sem

ordura, limpa e
icada. Embalada à

, com carimbo do
lF ou IMA e

de acordo com o
grama. Acima de

I 5 km a came deverá
congelada. Traseiro
porco. came suína

m osso. cortada em
de30a50g,

sabor, odor e cor

, congelado ou
sfriado*, apresentado

sistentes fechadas a

ácuo ou outro

minação do nome
produto, fabricante,

gricultura (SIF, IMA
U SIM), data de
bricação e validade

ARNE S A

utricionaln

stério da

terísticos do

embalagens
parentes

o bem
. com

, reglstro no

AARNE S

ERNIL)

10,79
.776,50

COXA E SOBRE.
COXA DE
FRANGO:
Congeladas, aspecto e

cor caracteristico. não

amolecido e nem
pegajoso, sem manchas
esverdeadas. cheiro e

sabor característico.
pom ausência de

suj idades, parasitas e

larvas. Embalado em

50,0000

plástico
te e atóxico.

impo, não violado,

uto até o momento

sistente, que gaÍanta
integridade do

consumo. A

OXA E
BRE-COXA

E FRANGO

G

6

7



p

embalagem deverá
conter extemamente os

dados de identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote. data de
fabricação, data de
validade, quantidade
do produto e número
do Registro no SIF,
SISE ou SIM- Com

lvalidade de l5 dias

lapós a data de entrega

.184.00
17,28

OSCANA DE
RANCO

ARADAS COM
ARNE DE FRANGO

E LIMPA DE

UALIDADE.
ICADA. NAO

ICIONADA DE

ONDIMENTOS. EM

ADRONIZADOS.
Ão aoutrrNoo
UPER-FICIE

DA. PEGAJOSA,
ARTES FLACIDAS
UDE
ONSISTÊNCIA

ORMAL, ISENTA
E SUJIDADES E

STRANHOS AS

oMPOSTÇÕES

BALADA EM
ACO PLASTICO

SPARENTE E

TOXICO, LIMPO,
Âo VIoLADO.

ISTENTE, QUE
ARANTA A

IN(; ÇA TrPO

MEIRA

STA,

UCINHO E

MOS
ORMES E

TERIAIS

UAS

ORMAIS.

ING

G

ÇA

SCANA DE
(;o



9

GRIDADE DO
DUTO ATE O

OMENTO DE
ONSUMO,
CONDICIONADAS
M CAIXAS
ACRADAS. A

EVERÁ CONTER
ERNAMENTE

S DADOS DE
DENTIFICAÇAO,
ROCEDÊNCIAS,

ORMAÇÔES
TRICIONAIS.

RO DE LOTE,
ATA DE
ALIDADE, PESO
O PRODUTO.
úueno oo

ISTRO DO
ISTERIO DA

GRICULTURA

EPARTAMENTO
srEçÃo or

RODUTOS DE
RIGEM ANIMAL) E
ARIMBO DE

AO DO SIF.SPEN

ALAGEM

IF/DIPOA

0,0000 15,66
698.00

osc.qNl suÍx.l
REPARADAS COM
ARNE SUINA
TJRA E LIMPA DE

I.JALIDADE.
ICADA, NAO

ICIONADA DE
OUCINHO E
ONDIMENTOS, EM

IFORMES E
ADRONIZADOS.
Ão eoNarrNoo
UPERFICIE

A, PEGAJOSA,
ARTES FLACIDAS

NG ÇA TrPO

IMEIRA

STA,

OMOS

I.J DE

OSCANA

G ÇA

UINA

PO

G



RIGEM ANIMAL) E
ARIMBO DE

OMPOSIÇÔES

SPENÇÃO DO SIF.

UAS

ONSISTENCIA

STRANHOS AS

ORMAL. ISENTA
E SUJIDADES E

1'ERIAIS

ORMAIS.

SPARENTE E

SISTENTE, QUE
ARANTA A

GRIDADE DO
RODUTO ATE O
OMENTO DE
ONSUMO.
CONDICIONADAS
M CAIXAS

CRADAS. A
MBALAGEM
EVERÁ CONTER

TERNAMENTE
S DADOS DE
ENTIFICAÇÀO,

ROCEDÊNCIAS.
FOzu!{,{ÇÕES

RICIONAIS,
MERO DE LOTE.

GISTRO DO
ISTERIO DA

GRICULTURA
IF/DIPOA

RODI]TOS DE

MBALADA EM
ACO PLÁSTICO

TOXICO. LIMPO.
Ào vtolaoo.

ATA DE
ALIDADE. PESO

PRODUTO.
MERO DO

EPARTAMENTO
serçÃo oa

15,43,0000

oso- cor

EITO DE
GO: congelado,

pecto característico.
amolecido e nem

ITO DE

0I G
GO

943,50



I

has esverdeadas.

heiro e sabor

a de sujidades,

balado em saco

lástico transparente e

tóxico, limpo, não
olado e resistente que

a integridade
o produto até o

nto do consumo
embalagem deverá

onter extemamente os

s de identificação,

utricionais. número
lote. data de

bricação, data de

alidade, quantidade
produto e número
Registro no SIF,

ISE ou SIM. Com
dade de 15 dias

pós a data de ente

CS

stica, sem

stico. com

tas e larvas.

cedência.

8,81
R$
528,60

UALIDADE. ISENTA
E ADITIVOS OU

O CONSUMO E QUE
LTEREM SUAS
ARACTERÍSTICAS
ATURAIS (FÍSICAS,
UIMICAS E
RGANOLEPTICAS).
EVERÁ SER
CONDICIONADA EM

ICROORGANISMOS.

,0000

STICO ATOXICO

CHA:
SICHA. DE BOA

ONSTITL'ÍDA DE

SPARENTE.
SENTA DE
UJIDADES E OU

ÇÀo DE

EVIDAMENTE

UBSTÂNCIAS
STRANHAS QUE
EJAM IMPROPRIAS

MBALAGEM
RIMÁRIA

G

CHA

I



SELADA. DEVERA
CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO,
PROCEDENCIAS.
NFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS,
NúuEno DE LorE,
DATA DE VALIDADE,
PESO DO PRODUTO.
NúueRo oo
RECISTRO DO
MINISTERIO DA
AGRICULTURA
SIF/DIPOA
(DEPARTAMENTO
INSPEÇÃO DE
PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL)

R$
46.710,90VALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO DO LOTE 01:

uarenta e seis mil, setecentos e dez reais e noventa centavos

4.3. LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

M

I

PREÇ
o
UNITÁ
RIO

VALOR
DO
ITEM

QUANTID
ÂDEDISCRIMINAÇAO

UNIDAI)
E

ENERO
IMENTICIO

500,0000
R$
19,66

R$
9.830,00

ARROZ TIPO l: Arroz
agulhinha, tipo I, branco,
polido, classe longo fino.
isento de impurezas.
Embalagem de polietileno
atóxico. resistente e

transparente. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de

identi fi cação, procedência. 
]

linformações nutricionais.

[rúmero de lote, data de

lvalidade e quantidade do
produto. O produto deverá

lapresentar validade

hnínima de 6 meses a panir
ha data de entrega na

hnidade requisitante.

lEmbalagem de 5 kg.

ARROZ TIPO 1I dadey,,



2

53.02

,0000 2,17

condicionada em saco de

tóxico. resistente. vedadoÇAFRAO

Ç O: Cúrcuma

mpurezas e umidade.
rrada em pó, isenta de

lietileno. íntegro,

eticamente e limpo.
de validade de 90

ias a contar da data de

,0000 r3,96

60
CHOCOLATADO EM

: Produto contendo
aÍ, cacau em po.

todextrina. minerais
cálcio e ferro) vitaminas,

ulsificante lecitina de

a, aromatizantes e

tioxidante ácido
órbico. Contém glúten e

e conter traços de leite
eor de sódio mriximo de

0 mg em porção de 20 g.

balagem aluminada,
liistica ou embalagem

a de polietileno
óxico e secundriria de

aixa de papelão,

sistentes. A embalagem

te os dados de

dentificação, procedência,
nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
alidade e quantidade do

uto. Embalagem de

00g. O produto deverá
presentar validade

de6mesesapartir
data de entrega na
idade requisitante.

endo conter

erá conter

nidade
CHOCOLATADO
MPÓ

R$
, ?15 Áí)

ÇÚCAR 120,0000Unidade RISTAL

ÇtrCAR CRISTAL: De
rigem vegetal, constituído

ente por
uco de cana-de-açúcar.

ndo no mínimo
.370 de sacarose. com
pecto sólido e cristais

definidos, cor branca,
dor e sabor próprios do

R$
18,63

J

.l



5
IDO DE

ILHO

ITE DE

atéria tenosa, de
itas e de detritos

ou vegetais com
balagem primária em

lástico resistente que
ta a integridade do
to até o consumo, re-

forçados. Embalagem de
kg. Prazo de validade de

meses a contar da data
entrega. A data de

alidade deverá constar da
mbalagem primária e da

agem secundária,
ceto quando a

balagem secundária for

uto, livre de

idade. sem

os, isento de

em tàrdos

parente.

entação, sem

100,0000 9,00

R$
900,00uto amiláceo extraído

o milho. Embalagem de

lietileno atóxico ou
agem primária de

lietileno atóxico e

elão e resistente. A
balagem deverá conter

te os dados de

dentifrcação, procedência,
nformações nutricionais,
úmero de lote. data de

idade e quantidade do
uto. O produto deverá

presentar validade
de6mesesapartir

data de entrega na

balagem de 1000

a de caixa de

DE MILHO:

requisitante.

6,0000
R$
27,,16

RS

162,96
AZEITE DE OLIVA
Azeite de oliva extra
virgem, acidez de no
mriximo 0,5 %,
embalagem I litro, de 1"
qualidade. Validade de no
mínimo 06 meses.

LIVA

I

k
l



8

nidade

g

87.80

19,-19

mbalagem plástica de 0,8

TATA PALHA

trega do roduto.

or e sabor
cteristicos, crocante,

senta de gordura trans
dicionada em

Validade: mínima de 6
eses a contar da data de

ATATA PALHA:
atata palha; com cor,

15,0000
,66

R$
429,90

COCO RALADO:

COCO RALADO: Coco
ralado. desidratado,
integral e SEM adição de

açúcar. A embalagem
deverá conter
extemamente os dados de
identifi cação, procedência,
informações nutricionais,

[úmero de lote, data de

lvalidade e quantidade do
produto. Embalagem de
polietileno atóxico,
resistente, transparente ou
aluminada de 1 kg. O

lproduto deverá apresentar
lvalidade mínima de 02

fneses a partir da data de

lenrega na unidade

[equisitante

88.05

s,87

Colorau COLORAU,
EXTRAIDO DA
SEMENTE DE
URUCUM IOO%
NATURAL, SEM SAL,
COR, AROMA
CARACTERISTICOS,
ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,
ATOXICO, PO, SEM
ADICAO DE SAL,
RESOLUCAO I2I78DA,
COMISSAO
NACIONAL DE

5,0000oloraus

ORMAS E PADROES
ARA ALIMENTOS -
NNPA, DADOS DE
ENTIFICACAO DO
ODUTO, MARCA
FABRICANTE,

P

7 20,0000

RS



0 DE LEITE

ll

PRAZO DE
VALIDADE. PESO
LIQUIDO, PACOTE I.O
QTIILOCRAMAS

alidade minima a contar

TEME

ximadamente I kg de

ormação nutricional,

cultura/SI F/DIPOA.

DE LEITE:
e de leite.

zado, sabor suave,
onsistência firme,

balado em embalagem
onga vida de

liquido. atóxica.
pa, não violado.

sistente. A embalagem
erá conter

os dados de
tifi cação, procedência,

uto. número do
stro no Ministério da

úmero de lote. data de
alidade, quantidade do

data de entrega: 6
SES.

3s,0000
RS
15,63

R$
547.05

EXTRATO DE
TOMATE: Tomate.
açúcar e sal. Teor máximo
de sódio 135 mg em
porção de 30 g. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais,
número de lote. data de
fabricação, data de
validade, quantidade do
produto. Lata, sachê ou
tetrapak de 1 kg. Prazo de
validade: mínimo de 2
meses a paÍir da data de
entrega

80,0000
EXTRATO DE
TOMATE

70.40

RS
12,13

Kg

da entrega na
dade requisitante,

cionada em

ARINHA DE AVEIA:
boa qualidade. validade

ínima de seis meses a

balagem atoxica,

ARINHA DE
VEIA 10,0000

RS
26,12

R$
264,20

)I

I Kg

RS

Kg



l3

dentifi cação do produto,
do fabricante, data

fabricação e validade.
em glutem e sem

e. Não poderá
presentar outro item na

posição e sim
clusivamente aveia.

acote ou caixa de 200

ARINHA DE
IOCA: Fariúa de

ioca sadia do tipo

, subgrupo fina, classe

a ou amarela, isenta
matéria tenosa, fungos

u parasitas, umidade e

balagem deverá conter
te os dados de

dentificação, procedência,
nformações nutricionais,
úmero de lote, data de

bricação, data de
idade, quantidade do
duto. Embalagem de

lietileno atóxico.
sistente podendo ser

parente ou de papel

branco/cores de 500
. O produto deverá
resentar validade
ínima de 06 meses a

da data de entrega na
dade requisitante

s estranhos. A

1.478.00

7,390,0000Kg
ARINHA DE

DIOCA

3.50

15,0000
14,90

FARINHA DE
SOJA

FARINHA DE SOJA:
Fabricada a partir de
matérias primas limpas,
isentas de matéria terrosa e

parasitos. Não podem estar
úmidas. fermentadas ou
rançosas. Produto obtido
pela moagem do grão de
soja (Glycine soja),
previamente descorticado e

fiarcialmente

Iesengordurado.
Embalagem integra de

11kg, na embalagem deverá

lconstar data da fabricação

lI

torrada, grupo



5I

data de validade e número
do lote do produto.
Validade mínima de 6
meses na data da entrega.

RS

490,60
ARINHA DE TRIGO:
arinha de Trigo Tipo 1.

quecido com ferro e

ido fólico (Vitamina
9). A embalagem deverá
nter extemalnente os

s de identificação.
edência, informações

utricionais. número de

ote, data de fabricação,
ta de validade,

uantidade do produto.
balagem de papel kraft

lietileno de I kg. O
uto deverá apresentar

idade mínima de 06
s a partir da data de

trega na unidade
ursrtante

o/cores ou de

10,0000FARINHA DE
TRIGO

50,0000

.01 5.00

RS 8,06

ARIOQUINHA: Feijão
ipo l, classe carioquiúa.
vo, grãos inteiros,

cto brilhoso. isento de
purezas. A embalagem

nte os dados de
dentificação. procedência,
nformações nutricionais,
úmero de lote,
lassificação, data de

cação, data de
idade, quantidade do
duto. Embalagem de

lietileno atóxico.
sistente, transparente de

1 kg. O produto deverá
sentar validade

ínima de 06 meses a
r da data de entrega na

dade requisitante

IJAO

erá conter

ARIOQUINHA
IJÃO

80,0000 9,19

R$
759,20

FEIJÂO PRETO: Feijão
Tipo l, classe preto, grãos

inteiros, isento de

impurezas. A embalagem

I6

7

j

I
I

i

IJÃO PRETO

1,16Kg

Kg



erá conter
ternamente os dados de

tifi cação, procedência,
rmações nutricionais,

úmero de lote,
lassificação. data de
bricação, data de

alidade, quantidade do
to. Embalagem de

lietileno atóxico,
istente, transparente de

I kg. O produto deverá
sentar validade

inima de 06 meses a

da data de entrega na
idade uisitante
RMfNTO

UIMICO: Amido,
ermentos químicos:
icarbonato de sódio e
sfato monocálcico eo

8I NTo
Kg

UÍMICO

UBA YI}{OSO

gulador de acidez:
nato de cálcio. A

balagem deverá conter
extemamente os dados de
identifi cação, procedência,
informações nutricionais.
número de lote, data de
labricação, data de
validade, quantidade do

uto. Embalagem
plástica ou metálica de
10009. O produto deverá
apresentar validade
mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na
unidade uisltante

LIBA MINIOSO:
duto obtido através da

oagem do grão de milho
hoa qualidade.
ificado com ferro e

[cido fólico. A embalagem
delerá conter
extemamente os dados de
identi fi oação, procedência,
informações nutricionais,
número de lote. data de
fabricação. data de

150,0000 5,l9

78.50

19 iKg

10.0000
RS
21,74

17.40

, quantidade do

+

fvalidade



uto. Embalagem de
lietileno atóxico,
istente, transparente/cor
5009 ou 10009. O

uto deverá apresentar
alidade mínima de 06
eses a partir da data de

ntrega na unidade
srtante

2t

nidade

EITE DE VACA
RAL

ASTEURIZADO
poc

IOGURTE. SABORES
VARIADOS: Leite
pasteurizado, soro fresco
de leite, açúcar. preparado
de fruta (polpa de
morango. mamão, coco,
pêssego), açúcar cristal),
espessante goma guar,
corante natural ,

conservante (sorbato de
potríssio), espessante e

fermento lácteo.
Embalagem de polietileno
atóxico. A embalagem
deverá conter
extemamente os dados de
identifi cação. procedência.
informações nutricionais,
número de lote, data de
validade, quantidade do

broduto e Registro no SIF,
SISE ou SIM. Com
vatidade de 02 meses após

a data de entrega.

[mbalagem l20g

500,0000 l,{ l

.l15.00

IOGURTE -
SABORES
VARIADOS

RS 5,16

4.128,
RS

00
LEITE DE VACA
INTEGRAL
PASTEURIZADO tipo
C: Leite integral,
estabilizantes citratos de

sódio, trifosfato de sódio,
monofosfato de sódio e
difosfato de sódio. Não
contém glúten. Teor de
sódio entre I 20 a 165 mg

Em porção de 200 ml.
[mbalagem tetrapak de 1

litro. A embalagem deverá
lconter extemamente os

ldados de identiÍicação,
procedência. informações

800,0000

po

I

i
i
I



nutricionais. número de

lote. data de fabricação.
data de validade.
quantidade do produto e

número do Registro no
SIF. SISE ou SIM. O
produto deverá apresentar

fvalidade minima de 06

hneses a partir da data de
ientrega na unidade

irequisitante

.224,00

I .917.00

orantes naturais urucum e

úrcuma (açafrão). A

dentifi cação, procedência,

alidade e quantidade e do

1000 g. O produto deverá

00,0000 6,39

5,56,0000
cação, data de

da data de entrega na

CARRÁO TIPO
AGUETE: Sêmola de

balagem deverá conter
temamente os dados de

rmações nutricionais.
úmero de lote. data de

uto. Embalagem de

lietileno atóxico,
istente e transparente de

presentar validade
de 06 meses a

dade sitante

enriquecida com
e ácido fólico. ovos e

CARRÃO TIPO
SPAGTIETE22

-1á

CARRÁO TIPO
ARAFUSO: Sêmola de

go enriquecida com
eIIo e ácido folico, ovos e

rantes naturars urucum e

(açafrão). A
mbalagem deverá conter
xtemamente os dados de

CARRÃO TIPO dentifi cagão, procedência,

ARAFUSO orTnaç ões nutricionais,
ero de lote, data de

bricação, data de

idade e quantidade do
uto. Embalagem de

lietileno atóxico.
sistente e transparente de

1000 g. O produto deverá
sentar validade
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artk da data de entrega na
dade re uisitante

nima de 06 meses a

,0000
r {,99

I . 199.20egetais líquidos e

nteresterificados, com 070

gordura trans, podendo

leite e/ou soro de

eite em pó, enriquecidos
vitaminas e adicionada

u não de sal. Teor de
io máximo 60 mg e

or de lipidio mínimo
07o em porção de l0 g. A

balagem deverá conter
te os dados de

dentifi cação, procedência,

formações nutric ionai s,

úmero de lote. data de

dade e quantidade do
uto. Embalagem

lástica de 1000 g. O
roduto deverá apresentar

idade mínima de 06
eses a partir da data de

trega na unidade

GARINA, leos

cação. data de

quisitante

ARGARINA

1.090.00

dentifi cação, procedência.

00 g ou 10009 O produto

5,'1500,0000

ão. data decaç

rmações nutricionais,
úmero de lote, data de

alidade e quantidade do
uto. Embalagem de

lietileno atóxico.
istente. transparente de

erá apresentar validade
de 06 meses a

requlsltante

Kg
LO

O PARA
.IICA,<

MILHO PARA
CANJICA AMARELO:
Milho para canjica de cor
amarelo, de boa qualidade,
benefi ciado, polido, isento
de suj idades, parasitas e

larvas. A embalagem
deverá conter
externamente os dados de

da data de entrega na
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11

28
LEO VEGETAL

SOJA)

Unidade

.03 3.8s

,0000 1,29

HO VERDE EM
ONSERVA,
/CONSERVANTES

TIFICIAIS.

E PAPELÃO
SISTENTE OU
LICADO PLASTICO
SISITENTE. PRAZO

E VALIDADE:
IMO 16 MESES A

ONTAR DA DATA DE
A. INDICAR

CA. SOMENTE

OVADOS PELA
OMISSAO DE
PROVAÇAO DE

CAS DE GENEROS

M CONSERVA
ILHO VERDE

MBALAGEM
RIMÁRIA: LATA COM
KG. PESO DRENADO.
MBALAGEM
ECLINDÁRIA: CAIXA

ERÃO ACEITOS
RODUTOS

LIMENTICIOS LATA
E 3Kg

RS
678,00

Molho de tomate -
Especificação: Molho de
tomate, tradicional,
contendo 1OOOgramas,
pom identificaçâo do

iproduto, marca do
120,0000 5,65olho de tomate

bricante, data de
fabricação e prazo de
validade

9,32120,0000

I I 408

R$
I

OLEO VEGETAL
(SOJA): Produto obtido
do gão de soja. Líquido
viscoso refinado. fabricado
a partir de matérias primas

§e boa qualidade e limpas.
A embalagem deverá
conter extemamente os
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de
lote, data de fabricação.
data de validade e

quantidade do produto.
Embalagem de polietileno

i



,o

OLPA DE
UTAS - VARIOS

(PET) de 900
l. O produto deverá

presentar validade
nima de 06 meses a

artir da data de entrega na
dade requisitante

I,PA DE FRUTAS -
ARIOS SABORES:
atural. sabores variados.

dentificação do produto,

30 7.

1.0000 lz1.t2

R$
121,12

RIMANA: PACOTE
OM I KG.
MBALAGEM
ECI.-INDARIA: CAIXA

SISTENTE OU
ARDO PLÁSTICO

SISTENTE. PRAZO
E VALIDADE

IMO I6 MESES A
ONTAR DA DATA DE

REGA. INDICAR

ERÃO ACEITOS
ROSUTOS

ROVADOS PELA
OMISSAO DE

ROVAÇÂO DE
CAS DE GENEROS

I,IMENTICIOS

. SOMENTE

E PAPELAO

GANO.
ALAGEM

kg REGANO

50.0000 RS 7,86

R$

2.7sl,00
VOS DE GALINHA:
vo de galiúa, branco ou
cor. classe A casca

impa, íntegra, sem
has ou deformações e

ondicionados em

rópria. A embalagem

ternamente os dados de
dentifi cação, procedência,
nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
alidade, quantidade do

uto e Registro no SIF,

a de papelão

conter

ISE ou SIM.

OVOS DE
GALINHA

200,0000

192.00
RS
I0,96-11

ABORES

do fabricante, prazo

embalagem com
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e validade. O produto
verá ter registro no
inistério da Agricultura

Ministério da Saúde

eve ser observado o
porte de todos os itens

veículos higienizados,
tos de qualquer resíduo

ue exponha os produtos à
ontaminação fisica.
uímica ou biológica e que

peratura. Os produtos
fertados deverão possuir
razo de validade não

or a l2 (doze) meses,
que, no ato da

ga do produto,
ter transcorrido,

máximo. 60 (sessenta)

ias da data de sua

bricação. No ato da
ntrega a polpa de fruta

erá estar congelada
temperatura de - 18oc

tolerância até - l5'C.
produto deverá

sentar validade

da data de entrega na
dade requisitante

nidade de 10009

ou

taÍt a sua

de 06 meses a

s,0000 6,76

04.20

OI,VILHO DOCE

OLVILHO DOCE:
fécula da mandioca,

po l, sem sujidade,
idade e bolor. A
balagem deverá conter

temamente os dados de
dentihcação, procedência.

rmações nutricionais,
úmero de lote, data de

ricação, data de
idade, quantidade do

uto. Embalagem de

lietileno atóxico,
istente, transparente, de

1000 g. O produto deverá
presentar validade

de 06 meses a
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[artiida data de entrega na 
I

lurriaade requisitante I

0000
16,02

R$
640,80

PNMSiNI DE SOJA:
Produzida a partir de
fariúa desengordurada de

soja, por um processo
chamado de extrusão
termoplilstica resultando
em pequenos pedaços que,

ipara o consumo, devem ser

[idratados. Embalagem de

t 000 g. O produto deverá

[presentar validade

fnínima de 06 meses a
partir da data de entrega na

bnidade requisitante

Ke A
ROTEINA DE

0000
0,30

RS

909,00

nsetos. Acondicionado em

dentifi cação do produto,

UEIJO TIPO MINAS
IA CURA: Queüo

po Meia Cura, elaborado
m leite de vaca, coalho e

- Textura firme e macia-

ias. Isento de suj idades,
lores e excrementos de

balagem de I kg, com

do fabricante. data
fabricação e validade. O
duto deverá apresentar
idade mínima de 07

as a partir da data de
ga na unidade

uisitante

UEIJO TIPO

RA
AS MEIA

or branco-amarelado,
om casca fina. sem a

sença de soro em sua

balagem. Processo de

turação mríxima de l5

UEIJO MUSSARELA:
o muçarela obtido

vés do leite de vaca.
de massa

idura, cor branco
reme homogênea, cheiro

cterístico e sabor
ve levemente salgado

uto fatiado.
balagem de polietileno

óxico, resistente e

)10 )i

35
UEIJO

SSARELA

te. A

0000

31 Kg

RS
40,99



balagem deverá conter
temamente os dados de

dentifi cação, procedência,
rmações nutricionais,

úmero de lote. data de

cação, data de
alidade, quantidade do

uto e número do
stro no SIF. SISE ou

IM. O produto deverá
presentar validade

nima de 07 dias a partir
data de entrega na
dade uisitante

46.00

9,84

R$
109,20

60,0000 R$ 1,82

L: Produto refinado e

odado. A embalagem

xtemamente os dados de
tificação, procedência,

es nutricionais.
úmero de lote. data de

bricação. data de

alidade, quantidade do
uto. Embalagem

lástica, termos soldada,
tóxica e transparente de 'l

g. O produto deverá
sentar validade

ínima de 06 meses a

r da data de entrega na
idade requisitante

a

conter

RS 3,72

R$
2.604,00

uco Concentrado vários
abores preparado liquido
e frutas 500 mL. A

0,0000nidade uco Concentrado

mbalagem

ueijão Cremoso:
BALAGEM OU

ISNAGA DE

QUEIJÃO CREMOSO,
ALAGEM DE

ROXIMANDAMENTE
lOOOG, LACRADO, COM

36 ueijão Cremoso ADOS DE
ENTIFICAÇÀO,

ROCEDÊNCIAS.
FORMAÇÔES

CIONAIS,
O DE LOTE.

ATA DE VALIDADE E

ESO DO PRODUTO

5,0000

7 c

R$

deverá conter

38



xtemamente os dados de
dentificação procedência,

es nutricionais.
' de lote, data de validade
quantidade do produto.

balagem de polietileno
lado (popularmente

onhecido como PET) ou
dro de 500 mL. O

duto deverá apresentar
idade mínima de seis

s a paÍir da data de
TREGA na unidade
uisitante.

ALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO DO LOTE 03:

n uenta e três mil, seiscentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos

J.{ LoTE {- HORTIFRT'I'I

.628,75

ITE
M

UNIDA
DE

GÊNERo
ALIMENTiCIO DISCRIMINAÇAO

QUANTID
ADE

PREÇO
UNITAR
IO

VALOR DO
ITEM

I KG ALHO

ALHO: Produto de boa qualidade,
com dentes graúdos, sem sinais de
apodrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes, de
coloração uniforme, casca lisa e
sem excesso de suj idades

100,0000 RS 18,32 R$ 1.832.00

2

UNIDA
DE

MEDIA
ABACAXI

ABACAXI: Fruta no seu estado
de maturação ideal para o
consumo, de boa qualidade com
cascas firmes com aspectos fresco
e inteiro. Sem lesões e sem
manchas e sem defeitos que
prejudiquem sua qualidade. Só
será solicitada no período de safra
do produto. Isento de sujidades.
parasitas e larvas, sem umidade
extema anormal. com sabor e odor
caracterí stic o

400,0000 R$ 1.464.00

KG
ABOBORA
CABUTIÁ

ABOBORA CABUTIA: Produto
íntegro, sem manchas, picadas de
insetos ou sinais de
apodrecimento; estar em ponto de
maturação próprio para o consuno
e casca firme

150,0000 RS 564.00

R$ 3.66

RS 3,76



{ KG

ABOBRINHA VERDE: Casca

hrme, lisa. lustrosa e macia, cor
verde brilhante ou amarelada, sem

paÍes amolecidas. As abobriúas
devem parecer pesadas

relalivamente ao tamaúo e de

AS cto fresco

120,0000 RS 1,12 RS 494.40

5 Llnidade ACELGA

ACELGA: Acelga limpa de boa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de

deterioração. intactas e firmes.
Acondicionada em saco pliistico
atóxico, transparente e resistente

95,0000 R§ 2,49 RS 236.55

6 MAÇO
ALFACE
AMERICANA

ALFACE AMERICANA: Alface
americana de boa qualidade,
limpa, sem defeitos, com folhas
verdes, sem traços de
deterioração, intactas e firmes.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente

r 80,0000 RS 4,16 RS 748.80

7 KG
BANANA
NANICA

BANANA NANICA: Banana
nanica de boa qualidade, no ponto
de maturação adequado para o
consurno. livre de sujidades e

inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico. transparente e

resistente.

200.0000 RS 2,79 RS 558.00

8 KG BANANA PRATA

BANANA PRATA: Banana prata

de boa qualidade, no ponto de
maturação adequado para o
consurno, livre de suiidades e

inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

1s0,0000 RS 3,s9 R$ l .615.s0

9 KG
BATATA
INGLESA

BATATA INGLESA: Batata
inglesa, inteira, de colheita recente,
livre de parasitas e larvas, sem

umidade anormal, isenta de odor e
sabor estranho- isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

350,0000 RS 5,99 R$ 2.096,50

l0 KG BETERRABA

BETERRABA: Beterraba de boa
qualidade, fresca, compacta e

firme, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade extema
anormal, tamanho e coloração
uniformes, livre de sujidades. De
colheita recente. Acondicionada

150,0000 RS 1.36 Rs 654.00

ABOBRINHA
VERDE



em saco plástico atóxico.
áuente e resistente

tl KG CEBOLA

CEBOLA: Cebola branca média,
intactas, firmes, sem lesões de
origem fisica e mecânica, isenta de
rachaduras e cortes, tamanho e
coloração uniforme e sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Isenta de
sujidades. Acondicionada em saco
plástico atóxico. transparente e

resistente.

250,0000 RS 5,82 R$ 1.455.00

l2 KG CENOURÁ

CENOURA: Cenoura de boa
qualidade, sem rama. fresca,
compacta e firme, sem lesões de
origem fisicas e mecânicas
oriundos do manuseio e transporte,
isenta de rachaduras e coÍes.
tamaúo e coloração uniforme.
Livre de sujidades. De colheita
recente. Acondicionada em saco
pkístico atóxico. transparente e
resistente.

300,0000 RS 5,16 R$ 1.548,00

l-3 Maço
COUVE
MANTEIGA

COUVE MANTEIGA: Couve
manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, intactas, firmes e

sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte
Acondicionada em saco de
polietileno atóxico, resistente e

transparente.

100,0000 RS 2',13 R$ 243.00

l{ KG LARANJA

LARANJA: Laranja de boa
qualidade, no ponto de maluração
adequado para o consumo, sem
danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte.
Acondicionada em saco pkistico
atóxico, transparente e resistente.

500,0000 RS 2,48

t5 KG MANDIOCA

MANDIOCA: Mandioca branca
ou amarela. fresca e com casca
inteira, não fibrosa, isenta de
umidade, raízes medianas, firme,
compacta, sabor e cor
característicos da espécie, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas.
material terroso e sujidades e sem
danos fisicos e mecânicos,
oriundos do manuseio e transporte.

150,0000 RS 3,16 R$ 474,00

R$ 1.240,00



De colheita recente.
Acondicionada em saco pkístico
atóxico. trans te e resistente.

t6 KG MELANCIA

MELANCIA: Melancia fresca, de

boa qualidade, apresentando
tamaúo, cor e conformação
uniforme, arredondada ou
alongada, madura, com casca lisa
em tons de verde ou rajada por
manchas amareladas, com polpa
intacta e abundante, firme, com
coloração rósea, avermelhada ou
purpurea, com sementes
esbranquiçadas ou pretas e sem
danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte. livre de
sujidades. Acondicionada em
caixas de polietileno para
alimentos.

500,0000 R$ 1,48 RS 740.00

l7 KG TÍEXERICA

MEXERICA: Mexerica "in
natura", de primeira qualidade.
Fresca, com grau de maturidade de
80%, intacta. livre de rachaduras,
cortes e esmagamento. Isenta de
materiais terrosos e umidade
extema anormal. livre de
sujidades, parasitas e larvas, sem
danos fisicos e mecânicos.

300,0000 RS 3,18 R$ 954.00

l8 KG PIMENTÃO

PIMENTÀO: Pimentão verde de
boa qualidade, tamaúo e

coloração uniformes, sem lesões
de origem fisica, mecânica,
perfiuações e cortes. De colheita
recente. Livre de sujidades.
Acondicionado em saco plastico
atóxico, transparente e resistente.

70,0000 RS 6,79 R$ 475.30

t9 KG REPOLHO

REPOLHO: Repolho de boa
qualidade, com folhas verdes, sem
traços de descoloração.
tügescentes, intactas, firmes e

bem desenvolvidas. Com excelente
grau de limpeza. apresentando
folhas limpas, livres de terra,
restos vegetais ou materiais
estranhos.

350,0000 R§ 4,21 R$ 1.473.50

20 KG TOMATE

TOMATE: Produto íntegro, sem
manchas, picadas de insetos ou
sinais de apodrecimentos; estar em
ponto de maturaçâo próprio para o
consumo.

330,0000 RS 6,66 RS 2. 197.80



2t KG VAGE,M

VAGEM: Deverá ser precedente

de espécimes vegetais genuinos e

sãs, ser frescos, ter atingido o gÍau
miíximo no tamanho, Íuoma e cor
da espécie e variedade, apresentar
grau miíximo de maturação tal que
lhes permita suportar a
manipulação. transporte e
conservação em condições
adequadas para o consumo, estar
livre de enfermidades, insetos e

sujidades, não estar danificado por
qualquer lesão de origem fisica ou
mecânica.

32,0000

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO DO LOTE O:I: R$ 21.293.47

vinte e um mil e duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos

VALOR ESTIMADO DOS LOTES: R$
157 .871,52

cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos

4.5. TRATAMENTO DIFERENCTADO A MICROEMPRESAS (MES) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO
ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR N.' 12312006 e LEI ESTADUAL N' 17.928
DE 2012. Se o referencial de preço for igual ou inferior a R$ 80.000,00. a l' licitação
será disputada exclusivamente por MEs e EPPs nos termos do a rt. 48,inc. I. da Lei
Complementar n." 12312006. Se a la tentativa restar frustrada ou deserta, a(s)
próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participação, aplicando-se somente a
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 da LC n.' 12312006);

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: tÍansporte. mão de obra. impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fietes. taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execuçào do objeto;

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC n" 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitríria - ANVISA;

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 11/0911990
(Código de Defesa do Consumidor).

RS 7,16 R$ 229.12



5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5. I O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagurmento a que se refere o Decreto estadual n'9.561/2019;

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados;

5.4 O Conselho Escolar, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habititação e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2022, qual seja:

FNDE

tação Orçamentária
022.2401.12.361. 1008.22 I 6.03. 1 09.90.39.40 nsino Fundamental

PROTEGE

tação Orçamentária
2022.2401.12.361. 1008.22 16.03. l 56.90.39.40

7. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fomecimento compativel com as características indicadas

Níveis de Ensino - PROTEGE
Ensino Fundamental

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, conlendo o número do processo.
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como âs

Certidões de Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal
devidamente atualizadasl

Nír'eis de Ensino - FNDE



nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento
de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento

do objeto;

b) O(s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada;

c) Alvará da Vigilancia Sanitária, vá[ido, emitido pelo órgão sanitario municipal,
estadual ou federal competentel

d) Alvará de licença e funcionamento. a fim de comprovar a qualidade higiênico-
sanitária dos produtos.

8. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÀO

8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob pena de
afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidades;

8.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão teÍ pÍazo de validade de no
minimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

8.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras. originais intactos, apropriadas para arÍnízenamento de forma a
preservar a entrada de umidade. poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

8.7 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da
Vigilancia Sanitrlria, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente,
preferencialmente, de forma DIÁRIA, conforme Cronograma de Entregas
disponibilizado pela Unidade Escolar;

8.5 Os produtos deverão apresentaÍ aspectos, como cor e odor, compativeis com as

normas sanitárias;



9.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados,

conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em que

a entrega deverá ser feita, bem como mzucar um "x" na periodicidade da entrega)'

SCOLAR
IENDEREÇO DE
ENTREGA

EPI Dr'
ua José
onorato s/n
idade

06:00
.R.G. da X

ardim/Goiânia-
ras

rota

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e
feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de
entrega definido pela contratante e será acompaúada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

9.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada. sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente;

9.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transpoÍados em caminhão tipo baú
especifico pÍua esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os
gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necessário, não sendo permitido o transpoÍe de hortifrutis em caixas de madeira
ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de
papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico;

9.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados
em camiúão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade
dos alimentos no ato da entrega;

9.7 Os entregadores deverão estar devidamente identiÍicados, uniformizados (camisa.

sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal

adequada, barba e bigode aparado. cabelo protegido sem adomos e unhas aparadas),
conforme boas práticas de fabricaçãoiprodução de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega;

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos
produtos. Responsabiliza-se. também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados. e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam
causados à Contratante ou a terceirosi

9.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

TREGA EN'IREGA ENTR-EGA
IARIA EMANAL UINZENAL

ORARIO
A

REGA

UNIDADE



9. l0 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

9.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quântidade dos produtos entregues;

9.12 A entrega Íica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;

9.13 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

9.14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

9.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuizos resultantes da possíveI imperfeita qualidade dos produtos;

9.16 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02
(dois) dias corridos;

9.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
inegulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a
fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação;

9.18 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira;

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não atenderem as especificações do edital;

9.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos

IO. DAS AMOSTRÁS - PRÂZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

l0.l As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual rf 9.66612020;

10.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca. caso seja uma marca
pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e certificação da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;



10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas

especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedol

10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), Íeceber coftes, secções, vincos ou movimentos nas peças,

se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao
final da avaliação técnica;

10.5 Para análise das amostras os parâmeúos utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega dÍrs mesmas;

10.8 Não havendo apresentação das amostras no pftvo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo entâo solicitada e examinada a amostra das empresas pÍoponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍívo
constante;

10.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo
com a qualidade atestada nas amostras.

II.DAS OBR]GAÇOES DA CONTRATADA

I1.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

11.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

I 1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;

I I .4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro, frete. encaÍgos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outÍa natureza;

10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;



12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12. I Designar por meio de poÍaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços:

12.4 Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos
do art. 67 da Lei n'8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento;

12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, gaÍantida a ampla delesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada paÍa execução dos serviços;

12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades;

12.8 Prestar as inlormações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos:

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual. podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência:

12. I 0 Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de sanções

administrativas:

12.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no pÍesente

Termo de Referência;

12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à

empresa CONTRATADA. objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas;

12.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação

da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no

t 1.5 A quali^dade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.



todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

I.3. DAS PENALIDADES:

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas nos itens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal n' 10.024 de 20
de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a atâ de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contratol

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

I 3.1 . 1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que. convocados. não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

I 3.1 .2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. de

acordo com a gravidade do descumprimento. facultada ampla defesa à
CONTRATADA. no prazo de '10 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato:

13.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguintes limites mriximos:



13.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contÍato,

em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatario em firmar o conftato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

13.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

13.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao lrigésimo;

13. ! .4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de
fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito visando fiustrar os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

13.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

13.1 .6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente;

13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

I4. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

14. I O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e

compatível em prazo e caracteristicas com o objeto licitado, fomecido por pessoa
juídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade
de fornecimento de no mínimo 20oÁ (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens;

14.2 Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fomecimento do objeto.

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2
(doze) meses, sem que o fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fomecida;



15. DA FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO

I 5.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos

moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

I6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16. I O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de
7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)
meses, de acordo com o arÍ.2', da Lei Federal n' 10.192i01 contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

18. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÂO DE SERVIÇOS

18.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal n' 8.666/93;

18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §l'do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/93;

18.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.



ANEXO rI - MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: Processo n'2022.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ/}vÍF sob o n" por intermédio de
portador(a) da Carteira deseu representante legal Sr(a)

Identidade no............................... e do CPF/MF n"...................DECLARA

l") Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento. trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de l6 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes. a partir de l4
(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n 9.66612020.

2') Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de pregão
Eletrônico n' 00012022, objeto do Processo n" 202X.0000.000.0000, para a habilitação,
quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e
regularidade fiscal e trabalhista.



3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no

item 30 do Edital de Pregão Eletrônico n' 000/2022.

4') Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societário/acionário cônjuges, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou

servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem

diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5") Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico a" 00012022, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N' 12312006

PREGÂO ELETRôNICO N" OOO/2022

Processo n' 2022.0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ n" por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

-, 

poÍador(a) da

Carteira de Identidade n"
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal no

e do CPF no , DECLARA,



l23l2}O6,não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4'do artigo 3'da
referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefÍcios da Lei
Complementar n' 12312006, caracterizará crime de que tratâ o art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outrâs figuras penas e das penalidades
previstas neste Edital.

ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Processo n' 2022.0000.000.0000

Todos os campos são de preenchimento o orto

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

h F
gência: (nome/n') onta Corrente:



[,"

r"

anco

Dados do Signatiirio - para assinatura do contrato

ome: argo

specifi
oes

uto/

alor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

onvênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )
: Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n' 12312006, serão assegurados

os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularizaçâo de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
prabalhista na forma do item I 1.16 deste Edital, nos termos do § 1' do art. 43 da Lei
Complementar n" 12312006 c/c do §1'do aÍ. 43 da Lei Complementar n'14712014;

ó.2. Para usufruir dos beneffcios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
pmpresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

[redenciamento. Caso veúa a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibitizará à licitante a opção de declaraÍ-se como

pnicroempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,

quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de

[eclamar, posteÍiormente. essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
pstabelecidos na Lei Complemenrar n" 12312006.

'6.4. 
A falsa dectaraçâo ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

isolicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação

$as sanções cabiveis.

i Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar

da data de abeÍura da licitação.

t Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo

6' do Anexo IX do Regulamento do Código Tributrí'rio do Estado de Goiás (RCTE),
revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual rf 7.56912012, que trata da isenção do

es e prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e

da Administração Pública Estadual. ficando mantido o
ICMS 26103

Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
ncargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e

CPF:dentidadeNacionalidade:

tl

cMS (R$)

o
otal COM I

s (R$)
nitário SEM Initário COM

s (R$)

Preço
Total SEM I
cMS (R$)

nid

Valor Total da Proposta @[ ICMS (por exlenso):

é o destino e uer outros ônus ue porventura possam recair sobre o

dade



do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com

as noÍnas pertinentes à matéria.

Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

tação e seus Anexos.cl

ATAR E ASSINAR

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Contrato no que celebram o CONSELHO ESCOLAR 

-, 

e a

empresa para os fins que especifica, sob as condições a seguir

descritas:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ no 00.000.000/0000-

00, com sede na _, no 

-,
Qd. _ Setor 

- 

MTINICIPIO/CIDADE - GO, neste ato representado

pelo Presidente do Conselho Escolar do Colegio/Escola Estadual

_, conforme Portaria de PosseÂ.lomeação do Cargo n' ---J2022, 
FULANO DE

TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil )O(, profissão XX, inscrito no CPF/MF
sob o no XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente $&!!!NTE.

DAS PARTES:

CONTRATANTE

CONTRATADA



no

, pessoajurídica de direito privado,

estabelecida na inscrita no CNPJ sob

, tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

, inscrito (s) no CPF sob o no

. doravante denominada simPlesmente CONTRATADA.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

- O presente contÍato decorre do Pregão Eletrônico n" 12022, aberto em

xx.xxl2022. na forma da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do

Decreto Federal n" 10.02412019, do Decreto Estadual n'9.66612020, da Lei
Federal n" 8.666193 de 21 de juúo de 1993, da Lei Federal n" 10.520 de l7 de

julho de 2002, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei
Federal n' 1 I .947 de l6 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de

maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo

Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de Homologação de

I l2l22,constante no Processo Filho n" 202X.0000.000.0000, o qual faz

parte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que

for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios paÍa a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho

Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos. de acordo com

as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

Itcm

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta

os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65,

parágrafo lo, da Lei Federal n" 8.666193.

Valor Total

RS
alor Unitário RSL nidatlEspecificação

VALOR TOTAL:

Quantidade



3. CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NOR\tATIZAÇÀO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados. arraúões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contaÍ a data do recebimento;

3.5 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor. compatíveis com as

normas sanitiirias;

3.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnÍLzenamento de forma a

preservar a entÍada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

3.7 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as nornas da Legislação da

Vigilância Sanitaria, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessririo) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

4. CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente,

preferencialmente, de forma DIÁRIA, conforme Cronograma de Entregas

disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados,

conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em que

a entrega deverá ser feita, bem como marcar uln "x" na periodicidade da entrega).

l^,ro* PNoenrço
hscoren Eir*oo

GA ENTREGA ENTREGA
IARIA EMANAL UINZENAL

TREGA

4.3 A entrega dos produtos deverá oconer no horiírio comercial, conforme

especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados. no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de

entrega definido pela contÍatante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

ORARIO
A



4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado

posteriormente;

4.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transpoÍados em camiúão tipo baú

especifico paÍa esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualqueÍ

substância que possa acalretar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os

gêneros deverão estar sobÍepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necesstirio, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira

ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de

papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico;

4.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados

em camiúão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatuÍa e a qualidade

dos alimentos no ato da entrega;

4.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camis4

sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adomos e unhas aparadas),

conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamento no local de entrega;

4.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes

do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Conlratante ou a terceirosi

4.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contratol

4. l0 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.11 Em cada entrega deveÉ ser emitida a Nota Fiscal para pagÍrmento com a

quantidade dos produtos entregues;

4.12 A entrega fica condicionada a aceitaçâo poÍ parte do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;

4.13 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do

fabricante e quantidade entÍegue;

4.14 Materiais sem identihcação serão rejeitados no ato da entrega;

4.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuizos resultantes da possíveI imperfeita qualidade dos produtos;

4.16 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.

VeriÍicando-se defeilo(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanálo ou



substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prÍrzo máximo de 02

(dois) dias corridos;

4.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações

irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação;

4.18 O fomecedor deverá entregar as fiutas e legumes em caixas pliísticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira;

4.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não atenderem as especificações do edital;

4.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e adjudicação e Íerá prazo de vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato é de R$

, conforme Termo de

Homologação do Pregão.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no

orçármento de 2022, qual seja:

FNDE:

Dotaçâo Orçamentária íveis de Ensino - FNDE

022.2401.12.361. I 008.221 6.03. I 09.90.39.40 nsino Fundamental

022.2401.12.362. I 008.22 I 7.03. 1 09.90.39.40 sino Médio

022.2401.12.366. I 008.22 14.03. 1 09.90.39.40 EJA



2

2 022.2401.12.367. I 008.22 I 5.03. 109.90.39.40 nsino Especial

PROTEGE:

tação Orçamentária
2022.2401.12.361. I 008.22 16.03. I 56.90.39.40 Fundamental

022.2401.t2.362. 1 008.221 7.03. 1 s6.90.39.40 nsino Médio

022.2401.r2.366. I 008.22 I 4.03. 1 56.90.39.40

022.2401.12.367. I 008.221 5.03. 1 56.90.39.40 nsino Especial

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentiiria referente a clientela que

a Unidade não atende.

8. CLÁUSULA OITAVA_ DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscalfatura
correspondente no Conselho Escolar.

8.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de

contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento
para atestação pelo Gestor.

8.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso

o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária, em contajurídica, contendo as respectivas Notas
Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para

solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o
Decreto Estadual n" 9.561/2019.

8.5. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados;

8.6 O Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), pagará, à contratada, o valor do

fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: Resularidad e Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e

Municip al devidamente atualizadas da Contratada, tendo em vista o seu dever,

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.

55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

íveis de Ensino - PROTEG
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8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

EM:NxVpx(I/365)onde:

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE/I0O.

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/F'atura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.

9.1. - Caberá à CONTRATADA

9.1 . I .Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com
as especificações. condiçôes e prazos previstos:

9.1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constanles do
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido
de alguma forma pÍra o mesmo. a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAÇÔES

9.1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indirelamente, sobre os produtos adquiridos;

9.1.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;



9.1.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO

DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.1 .Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

9.2.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços ;

9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos sen iços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria. como representante da Administração, nos termos
do art. 67 da Lei Federal n'8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento;

9.2.5 Rsalizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações conEatualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório. decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

9.2.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços;

9.2.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados. aos locais onde irão executar suas atividades;

9.2.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

9.2.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusÍu o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabeiecidas no Termo de Referência;

9.2.10 Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de sanções

administrativas;

9.2.1 1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência;

9.2.12 Exigir afrel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório. cuja cópia será encamiúada à

empresa CONTRATADA. objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas;

9.2.13 A Contratante deverá eÍ'etuar o pagâmento à CONTRATADA, após apresentação

da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no



todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 . A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

1I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

I I . I . Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal n" 10.024 de 20
de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atÍaso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude Íiscal.

1 I . 1. I As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
adminisftação pública.



I l.l .2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

I 1.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato.
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatario em firmar o contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0
(dez ) dias contados da data de sua convocaçâol

11.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigesimo;

I 1.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2
(doze) meses, sem que o fomecedor teúa adotado as medidas conetivas no privo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de
fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicaçâo à
Administraçâo; praticar ato ilícito visando frusüar os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofier condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude frscal no recolhimento de qualquer tributo.

I 1 .l .5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos. ou ainda.
quando for o caso, cobrada judicialmente;

I1.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.' 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

11.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçâo do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora" graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguinles limites mriximos:

11.1.3.2 0)% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da paÍe do serviço não realizado;



12. I . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes. atendida sempre a conveniência
administrativa.

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçâo a comprovÍu a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;

IV O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do
ar1. 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento. justificadas
e determinadas pela miáxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinado
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no slo do
art. 65 da Lei Federal no 8.666193..

XIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por pr.vo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contÍatualmente imprevistas desmobilizações e

l2.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. são motivos de rescisão do
contrato:



mobilizações e outras previstas, asseguÍado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem inlerna
ou guerra, assegurado ao conüatado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A oconência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral e as disposiçôes de direito privado, art. 55 e incisos III e IX da Lei Federal no

8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDTAÇÃO

14. I - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

I5. CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação.
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados
de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666193,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo. assegurado o contraditório e a amnla defesa.



Complementar Fstadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já pÍra o seu
julgamento a CAIú{R,{ DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESfeOUel (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar
os ritbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judicirí.rio para
julgamento desses conÍlitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

'l 6.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida
do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,
conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666193.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO REAJUSTE DE PREÇOS

I8. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO

18.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n" 00012022, vinculando ao Processo Filho n" 202X.0000.000.0000 e a proposta da
Contratada.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE
sERVrÇOS

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quanÍitativo do objeto
contratado até o limite de 25%o do valor inicial atualizado do contrato. conforme
disposto no §1'do art. 65, da Lei Federal no 8.666193;

'19.3 Tanto os acréscimos qwrnto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. CLAUSULA VIGESIMA - DA SUBCONTRÂTAÇAO

17.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustiiveis pelo período de l2 (doze)
meses, de acordo com o arl.2o, da Lei Federal n' 10.192101 contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

19. I . Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal n' 8.666193;



20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'.8.666193, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

2I. CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO E FORO

2l .1 - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de Goiás.

21.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal n' 10.52012002, Lei Complementar n' 12312006, Lei Estadual f 17.928/2012,
Decreto Federal n' 10.02412019, Decrelo Estadual n' 9.66612020, e, Lei Federal no

8.666193 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de Direito Privado.

21.3 - Fica eleito o loro da Comarca de --------, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemuúas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos.

coNsELHO ESCOLAR _, em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês de

de2022.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

I lnidade Escolar
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CONTRATADA:

TESTEMTlNHAS:

Nome:

CPF

Nome:

CPF:

ANEXO vI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO B ARrttnC.GrN{
DA ADMINISTRAÇÀOESTADUAL

1) Qualquer disputa ou contÍovérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou

de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais

disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIÀÇÃO, MÉDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UTONçÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÀO gSteOUaI, (CCMA) será composta por Procuradores do Estado'

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar

maior ou igual a 3 (três) integÍantes (arbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14

I



da Lei Complementar Estadual n' 114, de 24 dejulho de 2018. sem prejuizo da

aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de

Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do

ordenamento juridico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu

Regimento Intemo) da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LCi NO 9-307, dC

23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual n' 144,de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de
18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as

partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em
lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de

medidas judiciais pelas paÍes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e ef,rcácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR em MUNICIPIO/CIDADE, _ do mês
de

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

de 2022.


